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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Arcoverde

Av Anderson Henrique Cristino, S/N, *Telefone de origem: (87) 3821-8682, Por do Sol, ARCOVERDE - PE - CEP: 56509-310 - 

F:(87) 38218673

Processo nº 0000031-15.2017.8.17.2220

REQUERENTE: ROCHA ESQUADRIAS E MOVEIS DE MADEIRA LTDA, SERRARIA ROCHA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - EPP, ROCHA COMPENSADOS CAMPINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ROCHA COMPENSADOS NATAL 

COMERCIO DE MADEIRA LTDA., ROCHA COMPENSADOS ARCOVERDE LTDA - EPP, ROCHA COMPENSADOS LTDA 

- EPP, ROCHA MADEIRA E FERRAGENS IND E COM LTDA 

REQUERIDO(A): ROL DE CREDORES 

 

 

SENTENÇA

 

1. RELATÓRIO          

             Trata-se de AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizada por GRUPO MOACIR ROCHA, composto pelas 

empresas: ROCHA ESQUADRIAS E MOVÉIS DE MADEIRA LTDA; SERRARIA ROCHA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA; ROCHA COMPENSADOS CAMPINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ROCHA 

COMPENSADOS NATAL COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA; ROCHA COMPENSADOS ARCOVERDE LTDA; 

ROCHA COMPENSADOS LTDA e ROCHA MADEIRA E FERRAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

qualificadas na inicial.

             O Processamento da Recuperação Judicial foi deferido em decisão datada de 01/02/2017 (v. ID 17112821).

             Plano de Recuperação Judicial homologado judicialmente em 14/10/2021 (v. ID 90565954).

             No ID 147932938 as empresas componentes do Grupo Moacir Rocha requereram o encerramento da Recuperação 

Judicial.

             Manifestação do Administrador Judicial acerca do pedido de encerramento no ID 157640860.

             Instado a se manifestar, o representante do Ministério Público opinou pelo deferimento do encerramento da 

presente ação.

Após, vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar, passo a decidir
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2. FUNDAMENTAÇÃO  

Como cediço, o art. 61 da Lei n.º 11.101/2005, disciplina que o prazo de fiscalização da recuperação judicial é de 02 (dois) 

anos, devendo a recuperação judicial ser encerrada após o decurso do referido prazo: 

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação 

judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos 

depois da concessão da recuperação judicial. 

            Assim, expirado o prazo de 02 anos, ainda que remanesçam obrigações do plano a ser cumpridas, encerra-se o 

processo de recuperação, ficando os credores com a garantia de que a decisão concessiva da recuperação judicial constitui 

título executivo judicial, permitindo-lhes, em caso de descumprimento do plano, requerer a tutela específica ou a falência 

do devedor.

Volvendo-me ao caso, entendo, seguindo os pareceres e demais documentos apresentados, que o Grupo Moacir Rocha 

cumpriu as obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial, conforme demonstrado nos relatórios elaborados pelo 

Auxiliar Contábil da Administradora Judicial (v. ID 156940180 e ID 156944452), sendo certo que o Plano aprovado em 

15/10/2021 teve seu prazo de dois anos expirado em 15/10/2023.

Assim, após o curso de 2 anos da concessão da recuperação judicial, cumpridas as obrigações estabelecidas nesse período, 

ainda que existam obrigações futuras, o juízo pode decretar o encerramento do feito recuperacional, sem prejuízo dos 

credores.

                Entendimento este seguido pela Egrégia Corte Superior:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. FINDO O 

PRAZO DE 2 (DOIS) ANOS. OBRIGAÇÕES VINCENDAS E IMPUGNAÇÕES DE CRÉDITO PENDENTES 

DE JULGAMENTO NÃO IMPEDEM O ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUPRESSÃO 

DE INSTÂNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

INAPLICABILIDADE DA MULTA POR LITIGÊNCIA DE MÁ-FÉ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 1. 

A Lei de Recuperação e Falencias ( LRF), no art. 61, estabeleceu que a empresa devedora permanecerá em 

recuperação judicial até que cumpra com as obrigações assumidas no plano pelo período de 2 (dois) anos após a 

concessão do pedido. Expirado esse prazo, ainda que remanesçam obrigações a serem efetivadas, ou existam 

impugnações de crédito pendentes de julgamento ou de trânsito em julgado, encerra-se o processo de 

recuperação, e o credor fica com a garantia de um título executivo judicial. 2. Conforme o art. 62, c/c art. 94, III, 

g, da referida lei, em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano, é facultada ao credor a 

execução específica da obrigação pelas vias individuais ou o requerimento de falência do devedor. Ressalta-se 

que o credor não sofrerá prejuízo, tendo em vista que terão seus direitos e garantias reconstituídos nas condições 

originalmente contratadas. 3. Não havendo pronunciamento do Tribunal local sobre o ponto em debate, tem-se 

que o prequestionamento, requisito viabilizador do recurso especial, não é preenchido, o que impede o 

conhecimento da matéria por esta Corte Superior, nos termos da Súmula n. 211/STJ. 4. A suposta violação a 

artigo de lei sem trazer os argumentos para amparar sua alegação caracteriza deficiência de fundamentação, 

incidindo, no caso, o teor da Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 5. A multa por litigância de má-fé, 

pleiteada pelos agravados, é inaplicável, pois não se verifica, ao menos neste momento, o caráter protelatório do 

recurso. 6. Agravo interno improvido.(STJ - AgInt no REsp: 1710482 MS 2017/0277735-6, Relator: Ministro 
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MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 10/02/2020, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 13/02/2020).

 

Destarte, como já explicitado, a existência de obrigações vincendas não compromete o encerramento do processo de 

recuperação judicial, de modo que é consignada a obrigatoriedade do cumprimento dos deveres fixados no plano de 

recuperação judicial que se vencerem no decorrer deste interstício, tendo em vista que a sentença que decreta o 

encerramento do processo de recuperação judicial não é declaratória de extinção das obrigações assumidas pelo devedor, 

na verdade, declara que o plano foi cumprido, ou seja, que as obrigações assumidas pelo devedor foram resolvidas pela 

execução do plano.

Desta feita, fora devidamente comprovado através dos pareceres do Administrador Judicial e do Ministério Público, que a 

recuperanda, ao longo da demanda, veio demonstrando o fiel cumprimento, sem nenhuma insurgência do Plano de 

Recuperação. Assim, entendo que não há mais obrigações a serem fiscalizadas pelo Administrador Judicial e nem a 

possibilidade de convolação em falência por descumprimento do plano neste período, na forma do art. 61, § 1º e art. 73 da 

lei recuperacional.

Por outro lado, deve-se levar em consideração que o prolongamento desnecessário do feito resultará em dispêndio do 

judiciário, além do encargo suportado pelas Recuperandas, uma vez que continuaria a apresentar relatório mensal de 

contabilidade, pagamento de honorários ao Administrador Judicial, seus patronos, dentre outros. 

Por essa razão, não há óbice para o encerramento do presente feito recuperacional para que a referida empresa possa dar 

continuidade às atividades comerciais de forma autônoma sem constar do Registro Público de Empesas Mercantis e 

Atividades Afins, como dispõe o art. 196 da Lei Recuperacional, isto é, não mais figurará na relação como entidade em 

recuperação judicial, conferindo mais credibilidade e segurança perante terceiros.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, DECRETO O ENCERRAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL do GRUPO MOACIR 

ROCHA, composto pelas empresas: ROCHA ESQUADRIAS E MOVÉIS DE MADEIRA LTDA; SERRARIA 

ROCHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; ROCHA COMPENSADOS CAMPINA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA; ROCHA COMPENSADOS NATAL COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA; ROCHA 

COMPENSADOS ARCOVERDE LTDA; ROCHA COMPENSADOS LTDA e ROCHA MADEIRA E 

FERRAGENS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com fundamentos no art. 63 da Lei 11.101/05, e determino:

a) A exoneração do Administrador Judicial do encargo de tal função para os efeitos decorrentes da 

Recuperação Judicial, que ora se encerra, a partir da publicação desta sentença, com exceção de 

eventuais incidentes pendentes de julgamento, caso exista, os quais devem ser mantidos, bem como 

prestar outras informações que se façam necessárias;

b)  A apuração do saldo das custas finais, cujo recolhimento, pela Recuperanda, deverá ocorrer no prazo 

de 15 dias;

c) A intimação da ADMINISTRADORA JUDICIAL para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO, em cumprimento a exigência do art. 63, III, da Lei n. 

11.101/2005;

d) Que se proceda com a comunicação ao registro Público de Empresas (Junta Comercial de 

Pernambuco) para ciência e averbação do encerramento da presente recuperação judicial no registo 
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correspondente, bem como para que proceda com a devida baixa da anotação “em Recuperação 

Judicial” do nome da empresa recuperanda e demais providências cabíveis sob seu encargo, oficiando-se, 

ainda, à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil para as providências cabíveis;

e) Sobrevindo eventuais ofícios solicitando informações quanto a este processo, responda-se comunicando 

a presente decisão, independentemente da conclusão, remetendo a cópia da Sentença, caso requerido.

 

Intimações necessárias.

Ciência ao Ministério Público.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

P.R.I.

 

 

ARCOVERDE, 20 de fevereiro de 2024

 

 

Dr. João Eduardo Ventura Bernardo

Juiz de Direito
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